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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A EMPRESA TORINO 
INFORMÁTICA LTDA., ABAIXO QUALIFICADOS, PARA 
O FIM QUE NELE SE DECLARA. (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 8501505-19.2022.8.06.0000). 

 

 

 

 

CT N.º 08/2022 

 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo Governador 
Virgílio Távora, Cambeba em Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE ou TJCE, neste ato representado por sua Presidente, 
Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, e por sua Secretária de Tecnologia da Informação, Dra. 
Denise Maria Norões Olsen, e a empresa TORINO INFORMÁTICA LTDA., com endereço na Av. 600, s/n°, 
Quadra 15, Módulo 10 – TIMS, Serra/ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.619.767/0005-15, neste ato 
representada por seu Sócio/Gerente de Vendas, Sr. Rodrigo do Amaral Rissio, inscrito no CPF/MF n.º 
220.807.218-95 e Carteira de Identidade n° 27.954.969-6 SSP/SP daqui por diante simplesmente 
denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, que se regerá pela Lei nº 10.520/2002 e pela Lei 
n.º 8.666/93, e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1. Fundamenta-se o presente instrumento na proposta apresentada pela Contratada e no resultado 
da Licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 36/2021, realizado pela Justiça Federal de primeiro Grau 
no Paraná – Seção Judiciária do Paraná, o qual originou a Ata de Registro de Preços nº 15/2021, que o 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará aderiu, tudo de conformidade com as disposições da Resolução do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará nº 02, de 05 de março de 2015, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 
8.883/1994, n.º 9.648/1998, n.º 9.854/1999, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, e de 
acordo com o Processo Administrativo nº 8501505-19.2022.8.06.0000. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 
2.1. O Objeto deste Instrumento consiste na contratação de empresa para aquisição de 350 (trezentos 

e cinquenta) computadores portáteis do tipo NOTEBOOKS, para atender às necessidades do Poder Judiciário 
Cearense, observadas as condições de garantia e demais requisitos previstos neste contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA  – DO VALOR  

 
3.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 2.404.500,00 (dois milhões, quatrocentos e 

quatro mil e quinhentos reais), conforme quadro abaixo: 
 

Item Descrição do Objeto Qtd. Valor Unitário Valor Total 

01 Notebook  - Ultrabook HP 640 G8 350 R$ 6.870,00 R$ 2.404.500,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente contrato vigorará por 48 (quarenta e oito) meses a partir da data da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

Os recursos financeiros correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

04100021.02.126.512.15504.15. 44 90 52 00.2.48.59.1.20 (09658)  

04100021.02.126.512.15510.15. 44 90 52 00.2.48.59.1.20 (11251)  

 

CLÁUSULA SEXTA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 Realizar o fornecimento, cumprindo todas as obrigações relacionadas ao objeto da prestação, 
nos termos e prazos estipulados, de acordo com o constante no Edital do Pregão Eletrônico nº 036/21 e 
seus Anexos, na proposta apresentada e nos termos deste contrato, com observância de todas as leis, 
regulamentos e normas técnicas pertinentes. 

6.2 Todos os bens que vierem a ser adquiridos, deverão ser entregues no Almoxarifado do TJCE, 
situado no Palácio da Justiça – Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima – Cambeba, Fortaleza – CE, 60830-120 
das 08h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no prazo indicado. 

6.3 É vedada à empresa Contratada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato. 

6.4 No caso de bens importados, comprovar, no momento da entrega do objeto, a origem dos bens 
oferecidos e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, sendo que a não apresentação 
desta documentação poderá caracterizar total inexecução dos compromissos assumidos, conforme 
disposto no art. 3º, inciso III do Decreto nº 7.174/2010. 

6.5 O prazo para entrega dos equipamentos é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de 
assinatura do contrato, e poderá ser feita de forma parcelada, respeitando o quantitativo definido nas 
notas de empenho. 

6.6 É vedado à CONTRATADA promover qualquer utilização de dados pessoais, que obtenha em 
razão da execução dos serviços, não consentida ou fora dos limites do contrato, em conformidade ao que 
determina a Lei nº 13.709/2018. 

6.7 Nomear e indicar preposto, até a data de início da execução dos serviços, para representá- la, 
prestar esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do 
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contrato, perante o Fiscal e o Gestor do contrato. 

6.8 Utilizar apenas materiais novos e de procedência conhecida, atendendo às especificações dos 
fabricantes quanto à utilização, aplicação, garantia, conservação e prazos de validade. 

6.9 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, assim como manter a compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1. Proporcionar as condições necessárias ao cumprimento, pela Contratada, do objeto desta 
contratação; 

7.2. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, necessários 
ao cumprimento deste contrato; 

7.3. Dar conhecimento ao titular da empresa de quaisquer fatos que possam afetar a entrega do 
objeto; 

7.4. Notificar a Contratada, formal e tempestivamente, de qualquer irregularidade verificada no 
cumprimento do objeto deste contrato; 

7.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
dentro das normas do contrato, permitindo o acesso às instalações, quando necessário e assim for por ela 
solicitado, em conformidade com os procedimentos internos de segurança. 

7.8 Efetuar os pagamentos devidos em função do presente contrato estritamente de acordo com o 
disposto nas Cláusulas de Preço e  Pagamento. 

7.9 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as irregularidades ocorridas em relação à execução do 
presente Contrato. 

7.10 Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de eventual multa, nos termos da Cláusula de 
Penalidades. 

7.11  Acompanhar e fiscalizar, rigorosamente, o cumprimento deste contrato; 

7.12 Exigir, sempre que necessário, a apresentação, pela Contratada, da documentação comprovando 
a manutenção das condições que ensejaram a sua contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

 

8.1.O pagamento será efetuado pelo TJCE em nome da Contratada, no prazo de até 30 dias corridos, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

8.2.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
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pagamento. 

8.4.Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no contrato. 

8.5.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
TJCE. 

8.6.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar como Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1. No caso de não cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-se-á às 
penalidades de advertência, multa, suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com o 
TJCE e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como a 
multas pecuniárias, sem prejuízo da rescisão contratual. 

9.2. Salvo se previstos percentuais diversos no Anexo I – Termo de Referência, serão aplicadas 
subsidiariamente as seguintes multas: 

9.2.1. Pela total inexecução dos compromissos assumidos em função do presente contrato, multa de 
30% (trinta por cento), atualizada pelo IPC-FIPE até a data do inadimplemento, calculado com base no 
valor global do contrato constante do item 6.1. 

9.2.2. Pela inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do presente contrato, multa de 
até 20% (vinte por cento), que será calculada sobre a parcela inadimplida, atualizada pelo IPC-FIPE até 
a data do inadimplemento. 

9.2.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias ao contrato, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes a este Contrato ou a apresentação de nota fiscal sem a 
discriminação de valores tais como a contribuição para o INSS, multa de 01% (um por cento), calculada 
sobre o valor da nota fiscal apresentada. 

9.2.3.1. Pela não apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal, previdenciária e 
trabalhista (Receita Federal, INSS, FGTS e CNDT), multa de 5% (cinco por cento), aplicável sobre a 
parcela inadimplida; 

9.2.4. Ocorrendo atraso na entrega dos produtos (equipamentos), multa de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, calculada sobre a parcela em mora, limitada a 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato, sendo que o atraso superior a 120 (cento e vinte) dias PODERÁ caracterizar o 
descumprimento total da obrigação assumida. 

9.3. A CONTRATANTE poderá reter, provisoriamente, valores correspondentes a eventuais multas 
no decorrer do procedimento instaurado para aplicação de penalidades; 

9.4. Na aplicação das sanções previstas neste contrato, a Administração considerará, motivadamente, 
as razões e documentos apresentados, a gravidade da falta, seus efeitos sobre as atividades administrativas 
e institucionais e o interesse público decorrente, bem como os antecedentes da CONTRATADA, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o art. 87, “caput”, da Lei nº 
8.666/1993; 
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9.5. As multas cominadas à CONTRATADA poderão ser, a critério da CONTRATANTE, descontadas dos 
pagamentos devidos e imediatamente convertidas em renda da UNIÃO; A CONTRATADA será notificada da 
rescisão contratual ou de quaisquer penalidades que lhe venham a ser aplicadas em decorrência de 
infringência das condições contidas neste Contrato. 

9.6. Poderão ser aplicadas, ainda, as penalidades previstas no artigo 7º da Lei nº 10.520 e nas demais 
disposições da Lei n.º 8.666/93 e legislação complementar. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

10.1. No caso de a CONTRATADA prever atraso no início ou na conclusão da execução do contrato, 
poderá solicitar prorrogação de prazo, desde que presentes: justo motivo (de acordo com o § 1º, art. 57, da 
Lei 8.666/93) e prova documental da alegação. 

10.2. O pedido de prorrogação, enquanto não analisado, não suspende ou interrompe o prazo de 
execução do contrato. 

10.3. Não sendo apresentado pedido de prorrogação, ou caso apresentado, não seja aceito, a 
aplicação da penalidade prevista no item 9.2.4. realizar-se-á em procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

CLÁUSULA ONZE  – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
 

ID Papel Entidade Responsabilidade 

1 
Gestor do 

Contrato 

Secretária de 

Tecnologia da 

Informação 

Orientar e coordenar a fiscalização e o acompanhamento da execução do 

objeto contratual, prazos e condições estabelecidas neste documento e 

seus Anexos; 

Exigir da Contratada a correta execução do objeto e o exato cumprimento 

das obrigações assumidas, nos termos e condições previstas neste 

documento e seus Anexos, inclusive quanto às prestações acessórias; 

Encaminhar à Administração do TJCE relato circunstanciado de todos os 
fatos e ocorrências que caracterizem atraso e descumprimento de 
obrigações assumidas e que sujeitam a Contratada às sanções previstas 
neste documento, discriminando em memória de cálculo, se for o caso, os 
valores das multas aplicáveis; 

Na hipótese de descumprimento total ou parcial do contrato ou de 
disposição deste documento e seus Anexos, adotar imediatamente as 
medidas operacionais e administrativas necessárias à notificação da 

Contratada para o cumprimento imediato das obrigações inadimplidas; 

Analisar e manifestar-se sobre justificativas e documentos apresentados 
pela Contratada por atraso ou descumprimento de obrigação assumida, 
submetendo sua análise e manifestação à consideração da autoridade 
administrativa competente. 
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2 
Fiscal 

Técnico 

SETIN – 

Supervisor do 

Serviço de 

Operação 

Avaliação da qualidade dos serviços realizados e justificativas, de acordo 

com os Critérios de Aceitação definidos em contrato; 

Identificação de não conformidade com os termos contratuais; 

Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer falta cometida pela 

CONTRATADA, seja por inadimplemento de cláusula ou condição do 
contrato, ou por serviço executado de forma inadequada, fora do prazo, 

ou mesmo não realizado, formando o dossiê das providências adotadas 
para fins de materialização dos fatos que poderão levar a aplicação de 
sanção, advertência ou à rescisão contratual; 

Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades nos casos de 
inadimplemento parcial ou total do contrato; 

Realizar pessoalmente a medição dos serviços contratados; 

Recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com 
condições previstas no termo de referência, na proposta da contratada e 
no contrato; 

Receber e dirimir reclamações relacionadas à qualidade de serviços 
prestados;  

Averiguar se é o contratado quem executa o contrato e certificar-se de 
que não existe cessão ou subcontratação, salvo se previamente 
autorizado pelo TJCE; 

Atestar a efetiva realização do objeto contratado para fins de pagamento 
das faturas correspondentes; 

Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao 

controle da qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados no objeto. 

3 

Fiscal 

Requisitante 

do Contrato 

SETIN – 

Coordenador 

de Gestão de 

Serviço 

Avaliação da qualidade dos serviços realizados e justificativas, de acordo 

com os Critérios de Aceitação definidos em contrato, em conjunto com o 
Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato; 

Identificação de não conformidade com os termos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato; 

Verificação da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação; 

Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao 

controle da qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados no objeto, em conjunto com o Fiscal Técnico; 

Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte do contratado, 
a exemplo da jornada de trabalho, limitações de horas extras, descanso 
semanal, bem como da obediência às normas de segurança do trabalho, a 
fim de evitar acidentes com agentes administrativos, terceiros e 
empregados do contrato, quando solicitado pelo Gestor do Contrato; 

Receber e dirimir reclamações relacionadas à qualidade de serviços 
prestados, em conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo 
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Gestor do Contrato; 

Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer falta cometida pela 
CONTRATADA, seja por inadimplemento de cláusula ou condição do 
contrato, ou por serviço executado de forma inadequada, fora do prazo, 
ou mesmo não realizado, formando o dossiê das providências adotadas 
para fins de materialização dos fatos que poderão levar a aplicação de 
sanção ou à rescisão contratual, em conjunto com o fiscal técnico quando 
solicitado pelo gestor do contrato; 

Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades nos casos de 
inadimplemento parcial ou total do contrato, em conjunto com o Fiscal 
Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato. 

4 

Fiscal 

Administrati

vo 

SETIN – 

Coordenadori

a de Gestão 

Administrativ

a de TI. 

Providenciar a instrução administrativa do processo, fornecendo à 

CONTRATADA todas as orientações necessárias para a correta emissão de 

notas fiscais, de acordo com os serviços atestados pelos fiscais técnicos. 

Validar, por meio de recálculos, mas sem avaliação de aspectos técnicos, 

a apuração, realizada pelos fiscais técnicos e materializada no Termo de 

Recebimento Definitivo (TRD), da origem e do objeto do que se deve 

pagar, da importância exata a ser paga e a quem se deve pagar para 

extinguir a obrigação, com base no contrato, na nota de empenho e nos 

comprovantes de entrega do material ou da efetiva prestação do serviço, 

em conformidade com o disposto nos arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320, de 18 

de março de 1964; 

Efetuar o controle da vigência, realizando comunicado ao fiscal técnico 

em tempo hábil, uma vez que este deverá controlar os prazos de 

execução, necessidades de prorrogações ou nova contratação, ficando o 

fiscal administrativo responsável pelo controle da época de 

reajustamento dos preços contratados, tomando as providências cabíveis 

em tempo hábil junto à Coordenadoria de Central de Contratos e 

Convênios do TJCE, quando necessário; 

Verificar se a CONTRATADA cumpriu com a garantia prevista no contrato. 
 
 

CLÁUSULA DOZE - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

12.1. A CONTRATADA assume total responsabilidade por qualquer dano pessoal e/ou material que 
seus empregados ou prepostos venham a causar aos servidores e/ou patrimônio da CONTRATANTE, a 
terceiros e/ou ao patrimônio de terceiros, quando da execução do objeto desta licitação e, em especial: 

12.1.1. Pelas eventuais multas e outras quaisquer penalidades ou despesas decorrentes da infração 
de leis e posturas que se relacionarem com a prestação do serviço contratado, de forma que, em hipótese 
alguma, tais responsabilidades poderão ser atribuídas à CONTRATANTE; 

12.1.2. Por todo e qualquer acidente de trabalho que porventura venha a ocorrer com seus prepostos 
durante a execução do serviço, nos termos da Portaria n.º 3.214/78, do Ministério do Trabalho; 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

15
05

-1
9.

20
22

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
Z

G
03

15
E

W
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 D
O

 C
E

A
R

A
 e

 R
O

D
R

IG
O

 D
O

 A
M

A
R

A
L 

R
IS

S
IO

 e
 M

A
R

IA
 N

A
IL

D
E

 P
IN

H
E

IR
O

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 R
A

F
A

E
L 

G
A

R
C

IA
 B

A
R

B
O

S
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 0

7/
03

/2
02

2 
às

 1
0:

50
:5

8.

288



 

ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

       CT Nº 08/2022                                                                              8 

 

12.1.3. Pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas referentes aos serviços executados por seus 
empregados, os quais não possuem nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

12.1.4. Pelos atos e omissões de seus prepostos quanto a quaisquer danos ou prejuízos que venham a 
causar a pessoas, ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros. 

12.2. A CONTRATANTE estipulará o prazo para reparação do(s) dano(s) causado(s), quando cabível. 

12.3. A CONTRATADA, sem ônus adicional para o TJCE, poderá incluir no presente contrato, Seguro de 
Responsabilidade Civil contra acidentes ou danos pessoais a terceiros, desde que tais eventos possam ser 
atribuídos direta e exclusivamente a atos e/ou omissões de seus prepostos. 

12.4. O término da vigência deste contrato não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por 
obrigações derivadas ou originadas pela execução do objeto. 
 

CLÁUSULA  TREZE – DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. Este Contrato poderá ser alterado unilateralmente, pela CONTRATANTE, ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no artigo 65, seus incisos e parágrafos, da Lei 8.666/93. 

13.2. A rescisão deste Contrato se dará na forma e nas hipóteses previstas na Lei n.º 8.666/93. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração de promover a rescisão administrativa 
do presente Instrumento, em atenção ao artigo 77, da Lei n.º 8.666/93. 

13.4. São vedados a manutenção, o aditamento ou a prorrogação do contrato com a licitante que 
venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 
membros ou juízes vinculados ao TJCE, conforme artigo 3º da Resolução 7/2005 do CNJ. 

13.5. São vedados a manutenção, o aditamento ou a prorrogação de contrato com empresa que 
tenha entre seus empregados colocados à disposição do TJCE para o exercício de funções de chefia, pessoas 
que incidam nas vedações dos arts. 1º e 2º da Resolução Nº 156 do CNJ, de 08 de agosto de 2012. 

 

CLÁUSULA CATORZE – DA VINCULAÇÃO 

14.1. A CONTRATADA vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 036/21, bem como a todos os seus 
anexos, e à proposta apresentada, sendo que o TJCE somente aceitará o objeto deste contrato caso 
verifique a conformidade entre o que foi cotado e o que foi apresentado no momento da entrega. 
 

CLÁUSULA QUINZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1.  Integram este contrato a proposta da CONTRATADA e seus anexos. 

15.2.  Todas as notificações de que trata este Contrato serão feitas por escrito, preferencialmente em 
meio eletrônico, para o endereço especificado no preâmbulo. 

15.3.  Fica eleito o foro da Justiça Estadual do Ceará para dirimir questões oriundas deste Contrato. 

15.4.  A execução do presente contrato será regida pelas disposições contidas nas Leis nº 8.666/93, 
10.520/02, 8.078/90 e legislação complementar. 

15.5.  Os casos omissos serão resolvidos por mútuo entendimento das partes contraentes e 
constituirão objeto de termo aditivo ao presente contrato, tudo de acordo com os preceitos da Lei nº 
8.666/93. 
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CLÁUSULA DEZESSEIS – DA GARANTIA 

 

16.1 A CONTRATADA deverá presentar garantia, em até 10 dias úteis contados da data de assinatura 
deste Contrato, com validade desde o início da vigência do prazo contratual até 3 (três) meses após o término 
da vigência, no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual do contrato, optando por uma das 
seguintes modalidades, nos termos do art. 56 da Lei 8.666/1993: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária. 

 

16.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; 

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 
Contratada. 

 

16.3 Os termos do seguro-garantia, caso se opte por essa modalidade, deverão prever 
expressamente os eventos indicados no subitem acima. 

16.4 A garantia apresentada pela CONTRATADA somente será liberada ante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas trabalhistas decorrentes da contratação. Caso a empresa não comprove esse 
pagamento até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada 
para o pagamento dessas verbas trabalhistas. 

16.5 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor global do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento), sendo que o atraso superior a 30 dias será considerado recusa em assinar o contrato, 
imputando-se à EMPRESA CONTRATADA a aplicação da correspondente penalidade. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DA PUBLICAÇÃO 

 

Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário da 
Justiça do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO 

 

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
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E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 
devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 

 

Fortaleza/CE, 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA 

DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TJCE 

 
 
 

DENISE MARIA NORÕES OLSEN 

SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TJCE 

 
 
 

RODRIGO DO AMARAL RISSIO 

Representante da Empresa TORINO INFORMÁTICA LTDA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas:      _________________________             _____________________________ 
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Anexo 1: Política do Banco sobre Práticas Proibidas 

 
Práticas Proibidas 

 
1.1 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências 

Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou pessoas físicas que 
estejam apresentando propostas ou participando de atividades financiadas pelo Banco, incluindo, inter 
alia, solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos 
funcionários, empregados e agentes, quer com atribuições expressas ou implícitas), observem os mais 

altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 
1 

todos os atos suspeitos de constituir uma Prática 
Proibida da qual tenha conhecimento ou seja informado, durante o processo de seleção e negociação 
ou na execução de um contrato. As Práticas Proibidas compreendem atos de: (a) práticas corruptas; (b) 
práticas fraudulentas; (c) práticas coercitivas; (d) práticas colusivas e (e) práticas obstrutivas. O Banco 
estabeleceu mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. Qualquer denúncia deverá 
ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco para que se realize a devida 
investigação. O Banco também estabeleceu procedimentos de sanção para a resolução de casos. Além 
disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições financeiras internacionais (IFI) visando ao 
reconhecimento recíproco às sanções aplicadas pelos respectivos órgãos de sanção. 

 
(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir: 

(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que engane 
ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evitar 
uma obrigação; 
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar ou 
de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de 
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra parte; e 

(v) uma prática obstrutiva consiste em: 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a 
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir materialmente 
uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta, fraudulenta, 
coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a 
divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação ou a 
continuação da investigação, (bb) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a 
divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação do 
Grupo BID ou a continuação da investigação; ou 

(cc) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos 
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir; e 

(vi) A “apropriação indevida” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para um 
propósito indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de forma intencional ou por 
negligência grave. 

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em 
qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade ou 
pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, 
incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os 
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus 
respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições expressas ou 
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implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou 
execução de um contrato, o Banco poderá: 

(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços 
relacionados financiados pelo Banco; 
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um 
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência Contratante 
estiver envolvido em uma Prática Proibida; 
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o 
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um contrato, 
se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não 
tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a notificação adequada 
ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco 
considere razoável; 
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando sua 
conduta; 
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por 
um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades 

financiadas pelo Banco; e (ii) designação 
2 

como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de 
bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para 
executar atividades financiadas pelo Banco; 
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou; 
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que 
representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao processo. 
Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima 
referidas. 

(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes 
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na 
pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra 
resolução. 
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições 
anteriormente referidas será de caráter público. 
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou participando 
de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores 
de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras 
ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, 
quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em 
conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha celebrado com outra instituição 
financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. 
Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, 
imposição de condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em 
resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de 
Práticas Proibidas; 
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que o 
Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de 
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo 
Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias deverão 
prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requer ainda que todos os 
solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: (i) mantenham todos 
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os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete 
(7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer 
documento necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que 
os empregados ou representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus 
representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços e concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco 
estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de 
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente designado. 
Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, 
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a cooperar ou 
descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação por 
parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o solicitante, 
concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, 
prestador de serviços ou concessionária. 
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria 
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 8 relativas às sanções e 
Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, fornecedores e 
seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, 
prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e 
representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade 
que tenha firmado contratos com essa agência especializada para fornecer tais bens, obras, 
serviços que forem ou não de consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo 
Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a 
suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou 
pessoas físicas declaradas temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma 
agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma 
pessoa física declarada temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não 
financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes. 

 
1.2 Os Concorrentes ao apresentar uma proposta declaram e garantem que: 
  

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se 
obrigam a observar as normas pertinentes; 
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, 
negociação e execução do contrato; 
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de seus 
diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco ou outra 
Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco 
relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco, 
nem foram declarados culpados de delitos vinculados a práticas proibidas; 
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, funcionário ou 
acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido declarada inelegível pelo 
Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos 
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos 
financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um delito envolvendo Práticas 
Proibidas; 
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para participar de 
atividades financiadas pelo Banco; e 

(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento para a 
imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).  
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Anexo 2: Países elegíveis 

 
Elegibilidade para Provisão de Bens, Obras e Serviços 

em Contratos Financiados pelo Banco 

 
Nota: O termo “Banco” usado neste documentos inclui o BID, o Fumin e outros fundos 

administrados por ele. 
Dependendo da fonte de financiamento, o usuário deve selecionar uma das seguintes 

opções do item 1. O financiamento pode vir do BID ou do Fundo Multilateral de Investimentos (Fumin); 
ocasionalmente, os contratos podem ser financiados por fundos especiais que restringem ainda mais os 
critérios de elegibilidade a um grupo de países membros. Quando a última opção for escolhida, os 
critérios de elegibilidade devem ser indicados aqui: 

.......................................  
 

 
1) Países Membros quando o financiamento provém do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento. 
a) Países Mutuários: 

(i) Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 
Equador, El Salvador, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, Jamaica, México, Nicarágua, 
Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai 
e Venezuela. 

b) Países não Mutuários: 
(i) Alemanha, Áustria, Bélgica, Canadá, República Popular da China, República da 
Coréia, Croácia, Dinamarca, Eslovênia, Espanha, Estados Unidos, Finlândia, França, 
Israel, Itália, Japão, Noruega, Países Baixos, Portugal, Reino Unido, Suécia e Suíça. 

c) Territórios elegíveis: 
(i) Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião - como Estado da França 

(ii) Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos EUA 

(iii) Aruba - como um país integrante do Reino dos Países Baixos, assim como, Bonaire, 
Curaçao, Santa Marta, Saba, Santo Eustáquio - como Estados do Reino dos Países 
Baixos 

(IV) Hong Kong - Região Administrativa Especial da República Popular da China.  
 

-------------------------------------- 
 
 
1) Critérios para determinar a nacionalidade e origem dos bens e serviços 

 
Estas disposições de políticas tornam necessário estabelecer critérios para determinar: a) a 

nacionalidade das firmas e indivíduos elegíveis para participar em contratos financiados pelo Banco; e 
b) o país de origem dos bens e serviços. Nessas determinações, serão utilizados os seguintes critérios 

 
A) Nacionalidade 

 
a) Um indivíduo é considerado nacional de um país membro do Banco se satisfaz um dos 
seguintes requisitos: 

(i) é cidadão de um país membro; ou  
(ii) estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de boa fé e está 
legalmente autorizado para trabalhar nesse país. 

b) Uma firma é considerada nacional de um país membro se satisfaz os dois seguintes 
requisitos: 

(i) está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país membro do 
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Banco; e 

(ii) mais de cinquenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade de indivíduos 
ou firmas de países membros do Banco. 

 
Todos os membros de um consórcio e todos os subempreiteiros devem cumprir os 

requisitos acima estabelecidos. 
 
B) Origem dos Bens 

 
Os bens tem origem em um país membro do Banco se foram extraídos, desenvolvidos, 

cultivados, colhidos ou produzidos em um país membro do Banco. Considera-se que um bem é 
produzido quando, mediante manufatura, processamento ou montagem, o resultado é um artigo 
comercialmente reconhecido cujas características, funções ou utilidades básicas são substancialmente 
diferentes de suas partes ou componentes.  

  
No caso de um bem que consiste de vários componentes individuais que devem ser 

interconectados (pelo fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa ser utilizado, e sem 
importar a complexidade da interconexão, o Banco considera que este bem é elegível para 
financiamento se a montagem dos componentes for feita em um país membro, independente da origem 
dos componentes. Quando o bem é uma combinação de vários bens individuais que normalmente são 
empacotados e vendidos comercialmente como uma só unidade, o bem é considerado proveniente do 
país onde este foi empacotado e embarcado com destino ao comprador. 

 
Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na União 

Européia”, estes serão elegíveis sem necessidade de identificar o correspondente país específico da 
União Européia. 

 
A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da empresa 

produtora, montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina a origem dos mesmos. 
 
C) Origem dos Serviços 

 
O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os serviços conforme os 
critérios de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é aplicado aos serviços conexos ao 
fornecimento de bens (tais como transporte, seguro, instalação, montagem, etc.), aos serviços de 
construção e aos serviços de consultoria. 
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